REQUERIMENTO Nº 113/2023
A MESA DIRETORA
SOLICITA INFORMAÇÕES
DISPOSITIVOS REGIMENTAIS: ARTIGO 202
O Vereador que este subscreve, CONSIDERANDO a obrigatoriedade do ente público e da administradora de ente público seguirem obrigatoriamente os princípios da administração pública de matrizes constitucionais, em especial o da transparência e da publicidade;
CONSIDERANDO a Portaria N° 1135/2023, que foi apresentado em live no dia 04/09/2023, pelo Fundo Nacional de Saúde, explicando como realizar a alimentação do sistema para correção dos valores já enviado anteriormente;
CONSIDERANDO o lançamento da cartilha 2º edição, pelo Fundo Nacional de Saúde, com maiores detalhes sobre como alimentar o sistema para que toda categoria de enfermagem tenha êxito ao recebimento do piso da enfermagem;
CONSIDERANDO QUE na LIVE realizada no dia 04/09/2023, onde o Diretor Executivo do FNS Sr. Dárcio Guedes, esclarece que Anuênio, triênio, Quinquênio, Progressões não são vantagens fixas e sim variáveis. Que não são todos os servidores quem recebem. Ele esclarece que FIXOS são valores ofertados a todos os servidores e VARIÁVEIS são valores ofertados somente a alguns servidores por desempenho, por trabalhar em setor que tenha gratificação ou tempo de serviço como quinquênio, progressões e similares. Lembrando que as duas cartilhas falam que os adicionais por tempo de serviço não entra na contagem do piso, pois são conquistas de valores conforme o tempo cumprido, classificação por letras e ou números. Com isso não há margem para que o gestor ou o jurídico da prefeitura tenha outro entendimento e sim siga o que está sendo explicado e orientado pela FNS. (cartilha 2º edição página  23);
CONSIDERANDO QUE a forma de vantagens fixa e variável está descrita na LEI 14.434 e o FNS explica o que quer dizer esse modo de vantagens e deixa esclarecida sem nenhuma duvida e sem margem de outro entendimento empírico, pois há uma LEI;
CONSIDERANDO QUE  a cartilha Confirma o que foi falado na LIVE do dia 04/09/2023. Onde consta que vantagens pecuniária variáveis, individuais ou transitórias como anuênios, triênios, qüinqüênios e ou semelhantes, não entra no calculo, conforme o FNS foi orientado pelo AGU. (cartilha 2º edição página 12);
CONSIDERANDO QUE as informações descritas na cartilha, em que fala sobre as remunerações contabilizadas. É nítida a explicação em que descreve que “piso inclui valores que não mudam ao longo do tempo. Piso é pago a todos os ocupantes de determinada posição com a mesma jornada de trabalho semelhante”. Essa explicação deixa bem claro que os servidores, que mudam de tempo de serviços, a cada 3 anos e ou 5 anos, tendo seu acréscimo no salário da base, salário do inicio de carreira, esse valor de acréscimo não entra na contabilização do calculo por ser variáveis. Com essa informação deixa claro que para o preenchimento do InvestSUS, é lançado o salário da base de carreira, inicio de carreira e não o montante conquistado por tempo de serviço. (cartilha 2º edição página 11);
CONSIDERANDO QUE mesmo que o ente federado não tenha realizado o preenchimento de dados corretamente, os gestores terão que realizar o preenchimento de forma correta na próxima informação com todos os dados de forma retroativas, conforme regra do MS, para que a categoria de profissionais da enfermagem não saia prejudicado. (cartilha 2º edição página 16);
CONSIDERANDO QUE  mesmo que o ente federativo não tenha realizado as informações corretas no preenchimento do sistema InvestSUS e o mesmo não receba a assistência financeira complementar, o ente federativo não fica isento do dever de cumprimento da Lei do Piso, podendo ter cassação de mandato por sua irresponsabilidade de não cumprir a LEI. (cartilha 2º edição pag16);  
CONSIDERANDO QUE Os gestores terão a responsabilidade de fornecer os dados corretamente, na forma que está sendo orientado pela AGU e FNS, não tendo o direito de realizar a alimentação de dados conforme seu entendimento empírico, visto que as orientações vêm da própria UNIÃO de onde vêm os recursos;
CONSIDERANDO QUE O Fundo Nacional de Saúde vem realizando várias LIVEs com orientações muito importantes e ensina como preencher o sistema InvestSUS. Pedimos aos gestores que assistam as Lives para que a gestão não cometa erros e com isso a categoria seja prejudicada;
CONSIDERANDO QUE O FNS orienta em sua cartilha que os servidores deverão encaminhar a solicitação de revisão de valores pagos, que houve descumprimento ao pagamento do piso, ao setor de recursos humanos/ gestão de pessoas do empregador. (cartilha 2º edição página 20);
CONSIDERANDO QUE Remuneração é a soma do salário base com adicionais de caráter individual e vantagens. Salário é o elemento principal da retribuição pecuniária paga aos empregados. Valores que tem como base para que haja acréscimo no salário após anos de serviços, valores pago no inicio da carreira.  (cartilha 2º edição página 21);  
CONSIDERANDO QUE A cartilha descreve exemplos das parcelas não contabilizadas no piso da enfermagem. Dentre os muitos exemplos, está descrito nitidamente que os valores adicionais por tempo de serviço não entra na contabilização dos valores. (cartilha 2º edição página 25);  
CONSIDERANDO QUE O FNS abriu novo prazo, pela segunda vez, entre os dias 09 à 20 de outubro de 2023, para regularização, correção dos dados no InvestSUS. Pedimos que atentem para esse prazo e regularize nossos dados o mais rápido possível para que a categoria não saia prejudicada;
CONSIDERANDO QUE  Muitos profissionais não foram contemplados pelo recebimento das verbas complementares da União, mesmo sendo essa instituição particular que atende mais de 60% SUS, sendo esses profissionais de carga horária de 44hs e devido o InvestSUS não ter sido alimentado de forma correta conforme é orientado pelo FNS e AGU, para poder faz jus ao direito de todos em recebê-lo;
CONSIDERANDO QUE Os encargos trabalhistas como INSS, IRF e outros não podem ser descontados no valor da assistência financeira complementar do piso da enfermagem, orientação essa dada pelo FNS em LIVE dia 04/09/2023; 
CONSIDERANDO QUE  vários profissionais desta instituição enviaram denúncias de irregularidades no lançamento das informações no InvestSUS e que os descontos em folhas foram indevidas.
Requer, ouvido Plenário na forma regimental, seja oficiado ao Chefe do Executivo Municipal para que envie a esta Casa Legislativa pedido de informações abaixo solicitadas  sobre como os dados dos profissionais  do Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus, Upa Geraldo dos Reis Ribeiro e servidores da saúde do município, foram inseridos no site InvestSUS para fins do recebimento das verbas complementares enviadas pela União para o cumprimento da Emenda Constitucional 127 e Lei n° 14.434/22. Também as informações de como procederam os descontos realizados em folha de pagamento.
No ensejo solicito que seja esclarecido quais verbas de caráter geral, fixa e permanente foram inseridas no InvestSUS junto ao vencimento básico conforme orientações do Ministério da Saúde, AGU e a Lei Municipal 3.937 de 22 de setembro de 2023, que dispõe sobre o repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e dá outras providências.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2023
Vinícius Bim
Vereador
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